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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.672, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 512/99 

, .:. 

Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que especifica da rodovia BR-020 e dá 
outras providências. ' 

(ÀS COMIS,?ÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O trecho da rodov ia federal BR - 020, situado entre as cidades de 
Brasí lia, no Distrito Federal, e de Formosa, no Estado de Goiás, é denominado "Rodov ia 
Lu iz Carlos Prestes". 

Parágrafo úni co . Para efeito de sinalização e informações visuais, será admitida a 
expressão abreviada "Via Prestes" na identificação do trecho discriminado no capuf deste 
artigo. 

Art. ZO Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal, em .ê<J de março de 2000 

Senador 
Presidente 

Ess/Pls995 12 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORD ENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeD I 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de di scussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revi sora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único . Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
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Identificação SF PLS 512/1999 

Autor SENADOR - Luiz Estevão (PMDB - DF) 

Ementa Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que especifica, da 
rodovia BR - 020, e dá outras providências. 

Indexação DENOMINAÇÃO, ESPECIFICAÇÃO, TRECHO, RODOVIA, LUIZ CARLOS 
PRESTES. 

Despacho SF COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE (Decisão Terminativa) 

I nicial 

Última Ação Data: Q1/03/2000 Local: (SF) ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA 
- PLENARIO 
Status: APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
Texto: A Presidência comunica ao Plenário que esgotou o prazo 
ontem, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido da 
apreciação da matéria, pelo Plenário. Tendo sido aprovado 
terminativamente pela CE . À Câmara dos Deputados. À SSEXP. 
Encaminhado em 01/03/2000 para (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA 
DE EXPEDIENTE 

Tramitação PLS 00512/1999 

, -- - -

• 23/08/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processo contém 02 (duas) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM. 

• 23/08/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura. À Comissão de Educaação em decisão terminativa 
onde poderá receber emendas por um período de cinco dias 
úteis, após sua publicação e distribuição em avusos. Ao PLEG 
com destino à SSCOM. 

• 24/08/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
À CE PARA EXAME DA MATÉRIA 

• 24/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Recebido nesta Comissão em 24 de agosto de 1999. 
Aguardando emendas. 

• 02/09/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 
Aguardando distribuição. 

• 02/09/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Distribuído ao Senador Lúcio Alcântara para relatar. 

• 27/09/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Devolvido pelo relator, Senador Lúcio Alcântara, com minuta 
de parecer devidamente assinada, estando em condições de 
ser incluído em pauta. 

• 30/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o presente projeto 
de autoria do Senador Luiz Estevão, relatado pelo Senador 
Lúcio Alcântara, com dezessete (17) votos favoráveis. 

• 07/12/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

14/03/2000 18:47 
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À SSCLSF, para as devidas providências. 
• 07/12/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 

SENADO - SSCLSF 
Recebido neste Órgão, nesta data. 

• 07/12/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Encaminhado ao Plenário para leitura de parecer. 

• 21/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 86/2000-CE (Relator Senador Lúcio 
Alcântara), favorável. É lido o Ofício 96/99, do Presidente da 
Comissão de Educação, comunicando a aprovação da matéria, 
em reunião realizada no dia 30/11/1999. Abertura do prazo 
de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um 
décimo da composição da Casa, a fim de que seja apreciado 
pelo Plenário. À SSCLS. 

• 22/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Prazo para interposição de recurso: 23 a 29.2.2000. 

• 29/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de recurso. 

• 01/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
A Presidência comunica ao Plenário que esgotou o prazo 
ontem, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido da 
apreciação da matéria, pelo Plenário. Tendo sido aprovado 
terminativamente pela CE. À Câmara dos Deputados. À 
SSEXP. 

• 02/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste orgão ás 08: 55 hs. 

• 02/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste orgão ás 08: 55 hs. 

• 02/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF. 

• 14/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão do Texto Final (fls. 11). À SSEXP. 

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF, para revisão dos autógrafos. 

• 14/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de 
Expediente. 

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 18: 10 horas. 

Voltar . __ _______ ------------:----1"1, 

/.2otXJÀ CÂMARA OC5 0ET'UTAOOS ATRf-'vÉS DO OF/SF N~ 4qL -..8-Z , 03 
.. -.... -

n " 

.i __ e. .-
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Ofício n° 4 q ~ (SF) Brasília, em 2-..z, de março de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 512, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "denomina 
' Rodovia Luiz Carlos Prestes ' o trecho que especifica da rodovia BR - 020, e dá outras 
providências" , 

Atenciosamente, 

L~ 
Senador Carlos Patrocinio 

Primeiro-Secretário, em exercicio 
/ 

8RIM EI RA SECRETARIA 

Em, ,;?)'Q3.fo U , Ao Senhor 
Secretár io-Geral d sa, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/Pls99512 

Deputado U UlAR 
Prim eiro Secrrotário 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N!! 512, DE 1999 

Denomina "Rodovia Luiz Carlos 
Prestes" o trecho que especifica, da ro­
dovia BR-020, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O trecho da rodovia federal BR-020, situ­

ado entre as cidades de Brasília, no Distrito Federal , e 
de Formosa, no Estado de Goiás, é denominado 
"Rodvia Luiz Carlos Prestes". 

Parágrafo único. Para efeito de sinalização e 
informações visuais, será admitida a expressão 

abreviada "Via Prestes" na identificação do trecho 
discriminado no caput deste artigo. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

A nação brasileira ainda não resgatou sua dívi­
da de reconhecimento para com Luiz Carlos Prestes. 

Luiz Carlos Prestes foi eleito senador, em 
1946, com a queda do Estado Novo, recebendo a 
maior votação conferida a todos os candidatos 
naqule pleito. 

Coerência, sinceridade e determinação patrió­
tica foram qualidades que até os mais ferrenhos ad­
versários nele reconheciam. 

Por suas convicções políticas, teve seu man­
dato cassado, foi exilado e sofreu torturas. 

Luiz Carlos Prestes foi figura central de uma 
das maiores epopéias vividas por um brasileiro: a 

coluna Prestes que, movida por ideais polít icos , 
cortou o Brasil , na década de 20, de norte a sul , a 
partir de São Borja e Santa Maria, no Rio Grande 
do Sul , até a Bolívia. 

Uma das etapas mais importantes da saga da 
coluna Prestes foi sua passagem pelas terras do 
atual Distrito Federal , então província de Goiás, 
onde sofreu um assédio violento das chamadas for­
ças legalistas, que chegaram a montar um grande 
centro de inteligência e de operações em Planalti­
na. 

Hoje, não mais se discutem os matizes ideoló­
gicos de Luiz Carlos Prestes, que a história julgará. 
Está acima de qualquer divergência sua obstinação 
de lutar pelo ideal que escolheu como lema e moti­
vação para a vida, sem medir sacrifícios. Está aci­
ma de qualquer questionamento sua honestidade 
de propósitos, seu amor pela Pátria, sua ânsia de 
tornar a sociedade menos injusta, e o Brasil me­
lhor. 

"Cavalheiro da Esperança", como definido por 
Jorge Amado, Luiz Carlos Prestes merece esta ho­
menagem, ainda não prestada pela Nação, por meio 
de seus colegas senadores. 

À consideração de Vossas Excelências. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1999, 
Senador Luiz Estevão. 

(A Comissão de Educação - decisão 
terminativq.J 

Publicado no Diário do Senado Federal de 24 .8,99, 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N!! 86, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n2 512, de 1999, 
de autoria do Senador Luiz Estevão que 
"denomina 'Rodovia Luiz Carlos Prestes' 
o trecho que especifica da rodovia 
BR-020" . 

Relator: Senador Lúcio Ancântara 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão de Educação, para apre­
ciação com decisão terminativa, o Projeto de Lei do 
Senado n2 512, de 1999, de autoria do Senador Luiz 
Estevão. 

A iniciativa tem por objetivo denominar "Rodo­
via Lu iz Carlos Prestes" o trecho da BR-020 situado 
entre as cidades de Brasília, no Distrito Federal , e 
de Formosa, no Estado de Goiás. Para fins de sinal i­
zação e informações visuais, seria admitida a ex­
pressão "Via Prestes" na identificação desse trecho 
de rodovia. 

Em exame na Comissão de Educação, a 
proposição não recebeu emendas no prazo regi­
mental. 

11- Análise 

A designação das rodovias do Plano Nacional 
de Viação tem sua base jurídica na Lei n2 6.682, de 
27 de agosto de 1979. Estatui a referida lei que as 
estações terminais, as obras de arte e os trechos de 
via do Sistema Nacional de transporte terão denomi­
nação de acordo com a nomenclatura estabelecida 
pelo Palno Nacional de Viação. Define ainda que, 
mediante lei especial, um trecho de rodovia poderá 

ter, supletivamente. a designação de um fato históri­
co ou de nome de pessoa falecida que haja presta­
do relevante serviço à nação ou à humanidade, ou­
vido previamente o órgão administrat ivo competen­
te. 

A proposição em pauta visa conferir denomi­
nação suplementar ao trecho da BR-020 , mantida 
sua designação oficial definida no Plano Nacional 
de Viação (PNV). O PLS nQ 512, de 1999, portanto, 
atende plenamente aos princípios de constitucio­
nalidade e de juridicidade requeridos. 

Quanto ao mérito da proposição, a importância 
da figura heróica de Luiz Carlos Prestes na forma­
ção política do Brasil credencia fartamente a esco­
lha desse nome para a homenagem que aqui se 
propõe. 

Luiz Carlos Prestes foi um dos maiores vultos 
da história do Brasil contemporâneo. Em sua incan­
sável luta em prol da justiça e da liberdade, esteve 
à frente dos movimentos que mais contribuíram 
para delinear o quadro político atual do País: o Te­
nentismo, as insurreições contra a República Velha 
e contra o golpe que resultou na criação do Estado 
Novo, bem como as campanhas para a redemocra­
tização do País que se seguiram aos períodos dita­
toriais. 

A atribuição do nome de Luiz Carlos Prestes 
ao trecho da rodovia BR-020 que liga Brasília a For­
mosa tem o mérito de ser a primeira homenagem 
prestada pelo Senado a essa personalidade da 
nossa vida política. Mais importante, a iniciativa do 
Senador Luiz Estevão vai perpetuar, para as novas 
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gerações de brasileiros, o registro da passagem da 
Coluna Prestes pela região Centro-Oeste e, assim, 
pelas Terras do atual Distrito Federal, onde se assi-
nalaram alguns dos momentos mais marcantes da 
expediação. 

111- Voto 

Em razão dos argumentos expostos, 
concluímos pela aprovação do Projeto de Lei nº 512, 
de 1999. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 
1999. - Freitas Neto, Presidente - Lúcio Alcân­
tara , Relator - Agnelo Alves - Geraldo Cândi­
do - Marina Silva - Paulo Hartung - Romeu 
Tuma - Djalma Bessa - José Fogaça - Hugo 
Napoleão - Gerson Camata - Luzia Toledo -
Edison Lobão - Emilia Fernandes - Heloísa 

Helena - Jefferson Peres - Osmar Dias - Gil­

van Borges. 

COIVlISSÃO DE EDUCAÇ . .i. O L1S :' \ DE YOT AÇÃ O :\O,\ lI:'iAL_ PLS 512 / 1999 

TITULARES - PMOB SI.\1 :"ÃO ABSTEI'iÇÃO : SUPLEi'iTES - P,\I DB I SIM NÃO I ABSTE1'i ÇÃO 
MIIR LANDO I MAGUITO YILELA I I 
AGNELO AL YES 'f.... I NEY SUASSL1'A 
GERSON ÇAMA T A '" i RA.\IEZ TEBET 
IRIS REZENDE ALBERTO SIL V A I 
JOSE SARNEY JADER BARBALH O I 
PEDRO SIMON VAGO 
ROBE RTO REQUIÃO JOSE FOGAÇA 't-
GILV A..'v! BORGES 'f.... VAGO 
LUIZ ESTEV ÃO VAGO I 

TITULARES -PFL SIM :'iÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES- PF L SI :\1 I :'iÃO A BST EI'i ç.i. O 
HUGO NAPOLEÃO 'I-.. GERALDO AL THOFF I 
FREITAS NETO FRANCEU NO PEREIRA 
DJALMA BESSA 'i, JONAS PI NHEI RO 
JOSE JORGE MOZARI LDO CA VALC -\:-. TI 
JORGE BORNHAUSEN ROM EU TUMA I 'f.... 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS EDISON LOBÃO 'X 
llELLO PARGA I MARIA DO CAR.vIO AL VES 

TITULARES - PSOB SIM 1'iÃO ABSTENÇÃO SUPLEi'iTES - PSDB SI i\! i'iÃ O ABSTENÇÃO 
ALVARO DIAS CARLOS WI LSO:--; 
ARTUR DA TAVO LA OSMAR DIAS 'f... 
LUZIA TOLEDO "f.... PA, ULO HARTVNG "-
LUCIO ALCANT ARA X. LUDIO COELHO I 
TEOTON IO V ILELA FILHO A~-nERO PAES DE BA RRO'i I 
TITULARES - BLOCO OPOSi ÇÃO SIM :'iÃO ABSTENÇÃO SUPLEi'iTES - BLOCO SI;\I N,ÃO ABSTE:-; ÇÃO 

(PTIPOTIPSBIPPS) OPOSiÇÃO (PT/PDTIPS B/PPS) 
SEBASTI.ÃO ROCHA i GERALDO CANDIDO I '/... 
HELOISA HELENA "( I : A,NTON IO c VALADARE S I 
EMILIA FERNANDES Y... ,LA URO CA,vIPOS 
ROBERTO SA TURNINO ' n ,Ão VIA:--JA 
M ARlNA DA SIL VA 'f.... ,IEFFE RSON PERE S 'f...., 

TITULARES - PPB SIM I 1'iÃ O SUPLEi'iTES-PPB S li\! NÃO ABSTENÇÃO 
LUIZ OTAV IO I 'LEOI\oIAR QU INT ANILHA 

• 

TOTAL: SIM : ---=\"-+.L..-. NÃO: ABS : --- r- { /" 
'-:- . ~/,_ . \ 

SALA DAS RE UN I OES, EM -~ I ~ll 1999 
• Presiden t 
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' .. LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N9 6,682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 

Dispõe sobre a denominação de vias 
e estações terminais do Plano Nacional 
de Viação, e dá outras providências 

O Presidente da República , 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art, 19 As estações terminais, obras de arte ou tre­

chos de via do Sistema Nacional de Transporte terão a 
denominação das localidades em que se encontrem, 
cruzem ou interligem, consoante a nomenclatura esta­
belecida pelo Plano Nacional de Viação. 

Parágrafo único. Na execução do disposto neste 
artigo será ouvida, previamente, em cada caso, o ór­
gão administrativo competente. 

\ 

r;f jj @) " u 

~ Q , 
3f ' ~ f t' .. _ '~ :) 

Art. 29 Mediante lei especial , e observada a re­
gra estabelecida no artigo anterior, uma estação ter­
minal , obra de arte ou trecho de via poderá ter, suple­
tivamente, a designação de um fato histórico ou de 
norme de pessoa falecida que haja prestado relevan ­
te serviço à nação ou à humanidade. 

Art. 39 São mantidas as denominações de esta­
ções terminais, obras de arte e trechos de via aprova­
das por lei. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo, inclusi­
ve, o início de sua execução. 

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
João Baptista de Figueiredo - Presidente da 

República , Eliseu Resende. 

Publicado no Diário do Senado Federal de.22.2.2000 . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

.... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.672/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 24/04/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS l 19-1 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/991 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2000 

~ 

_--r<...::.:-- ~=::r-----"-) 
Ruy mar Prudência da Silva 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.672/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 24/04/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2000 

-----~---~--
-mar Prudêncio da Silva 

Secretário 

TS119-1 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99) 



...--. , 

CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Projeto de lei nO 2.672, de 2000 

Denomina "Rodovia Luiz Carlos 
Prestes" o trecho que especifica da rodovia 
BR-020, e dá outras providências 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado PEDRO CHAVES 

I - Relatório 

Vem a esta Casa Legislativa, para revisão nos termos do 
art. 65 da Constituição Federal , o projeto de lei em epígrafe que pretende 
conferir ao trecho da BR-020 situado entre a capital federal e a cidade de 
Formosa, no Estado de Goiás, o nome de "Rodovia Luiz Carlos Prestes". A 
proposta admite, para efeito de sinal ização e informações visuais, o uso da 
expressão abreviada "Via Prestes". 

O projeto original , que recebeu o número 512/99 no Senado 
Federal , fundamenta-se na necessidade de prestar o devido reconhecimento à 
figura histórica de Luiz Carlos Prestes. 

Durante o prazo regimental , não foram apresentadas emendas. 

É o nosso relatório. 

11 - Voto do Relator 

Luiz Carlos Prestes é, sem sombra de dúvida, uma figura ímpar 
na história brasileira deste século. 

Nascido em Porto Alegre, no ano de 1898, Prestes cursou a 
escola militar no Rio de Janeiro e, de volta ao seu estado natal , foi um dos 
líderes do chamado Movimento Tenentista, em 1924, formado por oficiais 
contrários à política da República Velha. Partindo do Rio Grande do Sul , na 
companhia de outros homens de sua guarnição, encontra-se no Paraná, no 
inicio do ano de 1925, com rebeldes tene~s vindos de São Paulo. Forma~ 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
') 

se, então, a Coluna Prestes, que protagonizou uma das maiores epopelas 
brasileiras. 

Com cerca de 1.500 homens, a Coluna percorreu o interior do 
Brasil , entre 1925 e 1927, sempre perseguida pelas forças federais, mas sem 
jamais ter sido vencida. Começando pelo Paraná e entrando pelo atual Estado 
do Mato Grosso do Sul , os homens comandados por Prestes chegaram até o 
Maranhão. Depois de percorrer parte da região nordestina, retoma pelo Estado 
de Minas Gerais, rumando então na direção oeste, até a fronteira com a 
Bolívia. Foram cerca de 25 mil quilômetros, divulgando idéias contra as 
oligarquias dominantes da República Velha e o autoritarismo do Governo de 
Washington Luiz. 

De volta ao País, Prestes ingressa no Partido Comunista e é 
convidado para a presidência de honra da Aliança Nacional Libertadora, um 
movimento que se opunha ao crescimento do fascismo na Europa e do 
integralismo no Brasil. Reunindo lideranças políticas, sindicais e ex-integrantes 
do tenentismo, o movimento defendia um programa de reformas políticas, 
sociais e econômicas. Em fins de 1935, Luiz Carlos Prestes participa da 
Intentona Comunista, cujo objetivo era derrubar o Governo Vargas e instalar o 
socialismo no Brasil. Sufocada a Intentona, Prestes fica preso até 1945, 
quando termina o Estado Novo. 

Com a redemocratização, Luiz Carlos Prestes é eleito Senador 
pelo PCB, em 1946, recebendo a maior votação daquele pleito. Seu mandato 
durou pouco: foi cassado em 1947, quando o Presidente Dutra decreta a 
ilegalidade do PCB, passando a viver no exílio. De volta ao País e já desligado 
do Partido Comunista, Prestes participa, em 1984, do "Movimento das Diretas 
Já", provando mais uma vez a coerência de sua luta por uma Pátria 
democrática e justa. Falecido em 1990, deixou um exemplo de dignidade 
reconhecido até mesmo por seus adversários. 

Entendemos, portanto, absolutamente meritória a homenagem 
que o Senado Federal pretende prestar a esse que é, para a história, um de 
seus membros mais ilustres. Também pertinente é a escolha do trecho 
rodoviário da BR-020 entre Brasília e Formosa para levar o nome de Prestes, 
visto que foi nesta região que a Coluna Prestes sofreu um dos mais violentos 
assédios por parte das forças legalistas. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL 2.672/00. 

Sala da Comissão, em .F de ~ de 2000. 

+-~ .. ~ 
o PEDRO CHAVES 

Relator 

00522900049 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 2.672-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reun ião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto Lei nO 2.672/00 , nos 
termos do parecer do relator, Deputado Pedro Chaves. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados : 
Barbosa Neto - Presidente, e Pedro Fernandes - Vice­

Presidente, Aloízio Santos, Chico da Princesa, Duílio Pisaneschi , Mário 
Negromonte, Pedro Chaves, Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis , Alberto 
Mourão, Eunício Oliveira , José Chaves, Waldir Schmidt, Eliseu Resende, Ildefonço 
Cordeiro, Neuton Lima , Oscar Andrade, Carlos Santana, Fernando Marroni , 
Marcos Afonso, Teima de Souza, Albérico Filho, Almir Sá, Philemon Rodrigues, 
Raimundo Santos, Luís Eduardo, Gonzaga Patriota , Edinho Araújo , Dr. Heleno, 
Pastor Valdeci Paiva , Carlos Dunga, Márcio Matos, Pedro Celso e Olímpio Pires. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2 00 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.672-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 512/99 

Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que especifica da rodovia BR-020, e dá 
outras providências. 

(ÀS COry1ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 2.672-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 512/99 

Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que especifica da rodovia BR-020, e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação 
(relator: Dep. Dep. PEDRO CHAVES). 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 01/04/00 

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.672-AlOO 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2000 
~ ~ 
( kjl- {/é:--/~ 

SÉRGIO SAM AIO C'ONTRÉlRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

GER 3 1723004-2 IJUN/991 
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Pu bliq ue-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em 1fJ / ~ / 2000 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES / 

Ot. P-73/00 Brasília, 28 de junho de 2000. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 2.672/00 - do Senado Federal 

(PLS nO 512/99) - que "denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que 

especifica da rodovia BR-020, e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

G ER 3.17 23 004-2 (MA 1/9 f ) 

Atenciosamente, 

Ó 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.672-A, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

"Denomina 'Rodovia 
Prestes' o trecho que 
rodovia BR-020, e 
providências" . 

Luiz Carlos 
especifica da 

dá outras 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
, 

RELA TOR: Deputado JOSE GENOINO 

1 - RELATÓRIO 

Sob exame desta Comissão encontra-se o Projeto Lei n° 2.672-A, 
de 2000, do Senado Federal, que objetiva conferir ao trecho da rodovia BR-020 
situado entre a capital federal e a cidade goiana de Formosa o nome de 
"Rodovia Luiz Carlos Prestes" . Para efeito de sinalização e informações 
visuais, a proposta prevê a admissão da expressão abreviada "Via Prestes". 

Fundamenta-se o projeta na necessidade de ser prestada justa e 
devida homenagem à figura histórica de Luiz Carlos Prestes. 

O projeto recebeu aprovação unânime da Comissão de Viação e 
Transportes em 28 de junho de 2000 e encontra-se nessa Comissão para a 
análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

É o relatório. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos sobre os quais deve esta Comissão se 
pronunciar, nada tenho a opor, pois estão obedecidos os preceitos 
constitucionais no que diz respeito à competência legislativa da União, às 
atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa concorrente. 

Diante do acuna exposto, votamos PELA 
, 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TECNlCA 
LEGISLA TIV A DO PROJETO DE LEI N° 2.672-A, DE 2000. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

Sala da Comissão, em /!/t 0' {' . Cf. 

, 

-
J / -( (" { ( ( '7 [I,' ~é 

Deputado J SÉ GENOÍNO 
T-SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.672-A, 2000 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
2.672-AlOO, nos tennos do parecer do Relator, Deputado José Genoíno. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , André Benassi, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Geraldo Magela, Tédio Rosa, Jaime Martins, José 
Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, 
Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo 
Magalhães. Sérgio Carvalho. Vicente Arruda. Átila Lins. Cleonâncio Fonseca. 

'-" " '-" ~ .I" .I 

Oomiciano r:::lbral , nr. Renerlito ni:::ls, Freire -"'mior, 1:::liro r:::lrneiro , Léo 
Alcântara, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti , 
Osvaldo Reis, Ricardo Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

GER 317 .23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 200 I 

Deputado INALDO LEIT Ãü 
Presidente 



*PROJETO DE LEI N° 2.672-8, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 512/99 

Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que especifica da rodovia BR-020 , e dá 
outras providências ; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes , pela aprovação 
(re lator: DEP . PEDRO CHAVES); e da Comissão de Constituição e Justiç~ e de ~edação , 
pela constitucionalidade, ju ridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. JOSE GENOINO). 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 01/04/00 
- Parecer da Comissão de Viação e Transportes publicado no OCO de 29/06/00 

- - -PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.672-8, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS NQ 512/99 

Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que especifica da rodovia BR-020, e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação 
(relator: DEP. PEDRO CHAVES) ; e da Comissão de Constituição e Justiç~ e de ~edação , 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. JOSE GENOINO). 

(ÀS COfy1ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CAM ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício-Presidente nO 370 /2002 Brasília, uy de abril de 2002. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

pel1inentes, o Projeto de Lei nO ? .672, de 2000, cuja redação final foi 

dispensada nos termos do inciso In do § 2° do art. 195 do Regimento Interno. 

I 
f 

, 

Dep tad EY LOPES 

I Presidente 
~ 

Excelentíssimo Senhor 
, 

Deputado AECIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 31723 .004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.672-C, DE 2000 

Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" 
o trecho que especifica da rodovia BR-
020, e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O trecho da rodovia federal BR-020, situado 

entre as cidades de Brasília, no Distrito Federal, e de Formo­

sa, no Estado de Goiás, é denominado "Rodovia Luiz Carlos 

Prestes". 

Parágrafo único. Para efeito de sinalização e infor-

maçoes visuais , será admitida a expressa0 abreviada "Via Pres-

tes " na identificação do trecho discriminado no caput deste 

artigo . 

b l icação . 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Sala da Comissão, 

Deputado NEY LOPES 
Presidente 

, 
Deputado LEO ALCANTARA 

Relator 
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PS-GSE / 410 / 02 Brasília f 1/:2 de ~ de 2002 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado nes t a 

Casa o Projeto de Lei n O 2.672 , de 2000, do Senado Federal , o 

qual "Denomina ' Rodovia Luiz Carlos Prestes ' o t recho que 

especifica da rodovia BR-020 , e dá outras providências . " 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi , nesta data , enviada à sanção. 

Atenciosamente , 

Deputado S 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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AVISO/PS-GSE/04/02 Brasilia , } r2 de de 2002 

Senhor Ministro , 

Encaminho , por seu alto i ntermédio , a Mensagem nO 

04/02 , na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

2.672 , de 2000 , que "Denomina ' Rodovia Luiz Carlos Prestes ' o 

trecho que especifica da rodovia BR-020 , e dá outras 

providências. " 

Colho o enseJo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração . 

Atenciosamente , 

Prim 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 

\ 
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MENSAGEM N° 04/02 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA , 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n O 2 . 672/00 , 

que "Denomina ' Rodovia Luiz Carlos Prestes ' o trecho que 

especifica da rodovia BR-020 , e dá outras providências ." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , 1;( de ~ de 2002 
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Denom1na " Rodovia Luiz Carlos Prestes " 
o trecho que especifi ca da r odovia BR-
020 , e dá outras providênci as . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° O trecho da rodovia federal BR-020 , situado 

entre as cidades de Brasília , no Distrito Federal , e de Formo -

sa , no Estado de Goiás , e denominado "Rodovia Luiz Carlos 

Prestes ". 

Parágrafo único. Para efeito de sinalização e infor-

maçoes visuais , será admitida a expressa0 abreviada "Via Pres-

tes" na identificação do trecho discriminado no caput deste 

artigo . 

Art. 2° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2002 

) 



.. 
/' 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
S e ç ão d. São op •• 

EMENTA 

2 
PROJETO DE LE I Nº 2.672 de ~2000 

Denomin a "Rod ovia I.uiz Ca rlos Prestes" o t recho que especifica da ro ­

dovia BR-020 , e dá outras providências. 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 

(PLS NÇl 512/99) 

Seno LUIZ ESTEVAO 
(PMDB-DF) 

---------------------.------------------------------~------------------------------------~-----------------------------ANDAMENTO 

31. 03.00 , 

13 . 04 . 00 

18 . 0 4. 00 

18 . 04 . 00 

04 . 05.00 

01.06.00 

28 . 06.00 

C OI 3 .2 1 .01 .0 4 0 -0 IA G0198 1 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Viação e Transpor t es ; e de Cons t itu ição e 

Justi ça e de Redaçao (Ar t. 54) - Ar t. 24 , 11. 

PLENÁR IO 
DCD.Qi/º~/JOO, pá9.gSJ9 COt. O~ . 

e lido e vaI a imprimir . 

COORDENACAO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado a Comissao de Viação e Transportes . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Distribu ido ao re l ator, Dep . PEDRO CHAVES. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Prazo para apresentaç ã o de eme ndas : 05 sessoes a par t ir d e 2 4.04. 0 0. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Não foram aprese ntadas eme ndas . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Parecer favorável do relator, Dep . PEDRO CHAVES . 

COMISSAO DE VIACAO 'E TRANSPORTES 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do rela t or , Dep . PEDRO CHAVES 

(PL 2. 672 - A/OO) . 

OCO J- 1/ 0 (, I qr.L . Pá g.~1il_1 Co\. 0& 
VIDE VERSO . . .. ... . 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Dlimo OfiCiai de 

Vet ado 

Razões do veto-publicadas no 



-, 

ANDAMENTO 

11.08.00 

16.08.00 

24.08.00 

11.12.01 

20.02.02 

12.03.02 

19.03.02 

04.04.02 

• 
PL. 2.672/00 (verso da folha 01). 

COMISSÃO DE CONSTITUlçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JOst GENOíNO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSÉ GENUINO, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa. 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação; e da Comissão de Constitui 

ção e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL 2.672-B/00). 

MESA 
Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2':' do RI (05 sessões) de: 12 a 18.03.02. 

MESA 
Of. SGM-P 164/02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos 
artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

do 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Of.-Pres. 310/02, ao Presidente desta Casa, comunicando que a redação final deste projeto foi dispen 
sada, nos termos do artigo 195, parágrafo segundo, inciso 111 do RI. 

MESA 
Remessa ao SF, através do OF PS-GSE/ 
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"-c DOS DEPUTADOS . 
PROJETO DE LEI 
N° 2.672-B, DE 2000 

(Do Senado Federal) 
PLS N!! 512/99 

Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que especifica da rodovia BR-020, e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação 
(relator: DEP. PEDRO CHAVES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. JOSÉ GENOíNO). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emenaa ~ 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parece JO relator 
- pare:::er da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O trecho da rodovia federal BR - 020, situado entre as cidades de 
Brasília.. no DistrilO Federal, e de Formosa, no Estado de Goiás, é denominado "Rodovia 
Luiz Carlos Prestes". 

Parágrafo único. Para efeito de sinalização e infonnações visuais, será admitida a 
expressão abreviada "Via Prestes" na identificação do trecho discriminado no capu1 deste 
artIgO. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado FederaL em .2/.(} de março de 2000 

; 

Senador 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGA.l\.TJZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

. _. _. _ ... _ . .......... .. _ ... .. _ ...... .. -- -. -- -' .. .. -. . _ ..... -. _ ... . .. .. ... _ ... ... .. _. -.. , _ .. _ ....... -' -" -... .. . - " ...... _. -- . 
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Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

_. _' •• ___ 0 " . _ "' __ '0'_ ' •• _ •• _ • • • •••• •• •• • __ -... --... . ... ... . . ...... . .. .. ... . ..... . .......... . .. . . ..... -. . . -..... . _- . . ... .. . 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa sera revisto pela 
outra, em um só rumo de discussão e varação, e enviado à sanç?o ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado. se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado. voltará à 'Casa 
iniciadora . 

Identificação 

Autor 

Ementa 

.I ndexação 

Despacho 
I nicial 

,'.' it ima Ação 

T ramitação 

SF PLS 5-12/1999 de 23/08/1999< 

SF PLS 512/1999 

SENADOR - Luiz Estevão (PMOB - DF) 

Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que especifica , da 
rodovia BR - 020 , e dá outras providências. 

DENOMINAÇÃO, ESPEOFICAÇÃO, TRECHO, RODOVIA, LUIZ CARLOS 
PRESTES. 

SF COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE (Decisão Terminativa ) 

Data: 01/03/2000 Local: (SF) ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA 
- PLENÁRIO 
Status: APROVADA A MATÉRIA (DEOSÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
Texto : A Presidência comunica ao Plenário que esgotou o prazo 
ontem, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido da 
apreciação da matéria , pelo. Plenário. Tendo sido aprovado 

terminativamente pela CE. À Câmara dos Deputados. À SSEXP. 
Encaminhado em 01/03/2000 para (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA 
DE EXPEDIENTE 

PLS 00512/1999 

• 23/ 08/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processp contém 02 (duas) folhas numeradas e 
rubricadas. A SSCOM. 

• 23/08/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA- PLEN 

3 



'" )( 

c::lo 
o 
o 
N -NM 
~M 
N 
o 
~Z 
!..J 
30.. 

4 

Leitura. À Comissão de Educaação em decisão terminativa 
onde poderá receber emendas por um período de cinco dias 
úteis, após sua publicação e distribuição em avusos. Ao PLEG 
com destino à SSCOM. 

• 24/08/1999 SUBSECRETARlA DE COMISSÕES - SSCOM 
À CE PARA EXAME DA MA TÉRlA 

• 24/08/ 1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Recebido nesta Comissão em 24 de agosto de 1999. 
Aguardando emendas. 

• 02/09/1999 COMISSAO DE EDUCAÇÃO - CE 
Não foram oferecidas emendas no prazo reg imental. 
Aguardando distribui~o. _ 

• 02/09/ 1999 COMlSSAO DE EDUCAÇAO - CE 
Distribuído ao Senador Lúcio Alcântara para relata r. 

• 27/09/ 1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Devolv ido pelo relator, Senador Lúcio Alcântara , com minuta 
de parecer devidamente assinada, estando em condições de 
ser incluído em pauta. 

• 30/11/ 1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o presente projeto 
de autoria do Senador Luiz Estevão, relatado pelo Senador 
Lúcio Alcântara, com dezessete (17) votos favoráveis. 

• 07/ 12/ 1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

A SSCLSF, para as devidas providências. 
• 07/12/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 

SENADO - SSCLSF 
Recebido neste Órgão, nesta data. ' 

• 07/12/ 1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Encaminhado ao Plenário para leitura de parecer. 

• 21/02/2000 SUBSEOLI=TARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 86/2000-CE (Relator Senador Lúcio 
Alcântara); favorável. É lido o Oficio 96/99, do Presidente da 
Comissão de Educação, comunicando a aprovação da matéria , 
em reun ião real izada no dia 30/11/1999. Abertura do prazo 
de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um 
décimo da c0rT'!posição da Casa, a fim de que seja apreciado 
pelo Plenário. A SSCLS. 

• 22/02i 2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - 5SCLSF 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Prazo para interposição de recurso : 23 a 29.2.2000. 

• 29/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de recurso . 

• 01/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

APROVADA A MATÉRIA (DEOSÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT) ) 
A Presidência comunica ao Plenário que esgotou .0 prazo 
ontem, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido da 
apreciação "da matéria, pelo Plenário. Tendo sido aprovado 
terminativa"mente pela CE. À Câmara dos Deputados. À 
SSEXP. 

"" 

• 02/ 03/ 2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste orgão ás 08 : 55 hs. 

• 02/03/ 2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste orgão ás 08:55 hs. 

• 02/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF. 

• 14/03/ 2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

• 

• 
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Procedida a revisão do Texto Final (fls. 11). À SSEXP. 
• ~4/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 

A SSClSF, para revisão dos autógrafos. 
• 14/03/2000 SUBSf;C. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 

SENADO - SSClSF . 
Procedida a revisão dos autógrafos. À Subseaetaria de 
Expediente. 

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 18: 10 horas. 

Oficio nO ~ Cj f] (SF) Brasília, em z,.z de março de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vassa Excelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados~ nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 512. de 1999, constante dos autógrafos em anexo. que "denomina 

RodQvia Luiz Carlos Prestes ' o trecho que ·especifica da rodovia BR - 020. e dá outraS 

providências " . 

Atenciosamente, 
r . 

I{ 
. I 
~ 

"-.-.......r'- '\""..A. ....... 

Senaàor Carlos Patrocinio 
Primeiro-Secretário , em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.672/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 24/04/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2000 

mar Prudência da Silva 
Secretário 

5 
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I - Relatório 

Vem a esta Casa Legislativa, para revlsao nos termos dà 
art. 65 da Constituição Federal, o projeto de lei em epígrafe que pretende 
conferir ao trecho da BR-020 situado entre a capital federal e a cidade de 
Formosa, no Estado de Goiás, o nome de "Rodovia Luiz Carlos Prestes". A 
proposta admite, para efeito de sinalização e informações visuais, o uso da 
expressão abreviada "Via Prestes". 

O projeto original, que recebeu o número 512199 no Senado 
Federal, fundamenta-se na necessidade de prestar o devido reconhecimento à 
figura histórica de Luiz Canos Prestes. 

Durante o prazo regimental , não foram apresentadas emendas. 

É o nosso relatório. 

11 - Voto do Relator 

Luiz Canos Prestes é, sem sombra de dúvida, uma figura ímpar 
na história brasileira deste século. 

Nascido em Porto Alegre. no ano de 1898. Prestes cursou a 
escola militar no Rio de Janeiro e, de volta ao seu estado natal, foi um dos 
líderes do chamado Movimento Tenentista, em 1924, formado por .oficiais 
contrários à política da República Velha. Partindo do Rio Grande do Sul, na­
companhia de outros homens de sua guarnição, encontra-se no Paraná, no 
início do ano ae : 925, com rebeldes tener;rtistas vindos de São Paulo. Forma­
se. então. a Coluna Prestes, que protagonizou uma das maiores epopéias 
brasileiras. 

Com cerca dê 1.500 homens, a Coluna percorreu o interior do 
Brasil, entre 1925 e 1927, sempre perseguida pelas forças feder9is , mas sem 
jamais ter sido vencida. Começando pelo Paraná e entrando pelo atLial Estado 
do Mato Grosso do Sul, os homens comandados por Prestes chegaram até o 
Maranhão. Depois de percorrer parte da região nordestina, retoma pelo Estado 
de Minas Gerais, rumando então na direção oeste, até a fronteira com a 
Bolívia. Foram cerca de 25 mil quilômetros, divulgando idéias contra as 
oligarquias dominantes da República Velha e o autoritarismo do Governo de 
Washington Lu iz. 

De volta ao Pais, Prestes ingressa no Partido Comunista e é 
convidado para a presidência de honra da Aliança Nacional Libertadora, um 
movimento que se opunha ao crescimento do fascismo na Europa e do 
integralismo no Brasil. Reunindo lideranças políticas, sindicais e ex-integrantes 
do tenentismo, o movimento defendia um programa de reformas pai íticas, 
sociais e econômicas. Em fins de 1935, Luiz Carlos Prestes participa da 
Intentona Comunista, cujo objetivo era derrubar o Governo Vargas e instalar o 

socialismo no Brasil. Sufocada a Intentona. Prestes fica preso até 1945, 
q\.Jando termina o Estado Novo. 

Com a redemocratização, Luiz Canos Prestes é eleito Senador 
pelo PCB, em 1946, recebendo a maior votação daquele pleito. Seu mandato 
durou pouco: foi cassado em 1947, quando o Presidente Dutra decreta a 
ilegalidade do PCB, passando a viver no exíl io. De volta ao País e já desligado 
do Partido Comunista, Prestes participa, em 1984, do "Movimento das Diretas 
Já". provando mais uma vez a coerência de sua luta por uma Pátria 
democrática e justa. Falecido em 1990, deixou um exemplo de dignidade 
reconhecido até mesmo por seus adversários. 

• 

• 



• 

• 

Entendemos, portanto, absolutamente meritória a homenagem 
que o Senado Federal pretende prestar a esse que é, para a história, um de 
seus membros mais ilustres. Também pertinente é a escolha do trecho 
rodoviário da BR-020 entre Brasília e Formosa para levar o nome de Prestes, 
visto que foi nesta região que a Coluna Prestes sofreu um dos mais violentos 
assédios por parte das forças legalistas. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL 2.672100. 

Sala da Comissão, em.F de ~ de 2000. 

+-_. ~ ~--'---

o PEDRO CHAVES 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunJao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto Lei nO 2.672100, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Pedro Chaves. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, e Pedro Fernandes - Vice­

Pres idente, Aloízio Santos, Chico da Princesa, Duílio Pisaneschi, Mário 
Negromonte, Pedro Chaves, Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis , Alberto 
Mourão, Eunício Oliveira , José Chaves, Waldir Schmidt, Eliseu Resende, lldefonço 
Cordeiro .: Neuton Lima, Oscar Andrade, Carlos Santana , Fernando Marroni, 

Marcos Afonso, Teima de Souza, Albérico Filho, Almir Sá, Philemon Rodrigues,:: 
Raimundo Santos, Luís Eduardo, Gonzaga Patriota, Edinho Araújo, Dr. Helena, 
Pastor Valdeci Paiva. Carlos Dunga, Márcio Matos, Pedro Celso e Olímpio Pires . 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2 

7 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.672-AlOO 

Nos termos do art. 119, capute inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/Q8/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2000 

1~1' &-'/.~ 
SÉRGIO SAMVAíõeONTREÍRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELATÓRIO 

Sob exame desta Comissão encontra-se o Projeto Lei n° 2.672-A, 
de 2000, do Senado Federal, que objetiva conferir ao trecho da rodovia BR-020 
situado entre a capital federal e a cidade goiana de Formosa o nome de 
"Rodovia Luiz Carlos Prestes" . Para efeito de sinalização e informações 
visuais, a proposta prevê a admissão da expressão abreviada "Via Prestes" . 

Fundamenta-se o projeta na necessidade de ser prestada justa e 
devida homenagem à figura histórica de Luiz Carlos Prestes. 

o projeto recebeu aprovação lmânime da Comissão de Viação e 
Transportes em 28 de junho de 2000 e encontra-se nessa Comissão para a 
análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

É o relatório. 

• 

• 
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li - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos sobre os quais deve esta Comissão se 
pronunciar, nada tenho a opor, pois estão obedecidos os preceitos 
constitucionais no que diz respeito à competência legislativa da 1 Jnião, à<; 
atrIbuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa concorrente. 

Diante do aCIma exposto, votamos PELA 
CONS I'lTUCIONALIDADE, JURIDICIDADE· E BOA TECNlCA 
LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI N° 2.672-A, DE 2000. 

Sala da Comissão, em 

I 
I 
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TIl - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, jwidicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
2.672-NOO, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Genoíno, 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, DI . Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruj~ Geraldo Magela, Iédio Ros~ Jaime Martins, José 
Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, 
Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Átila Lins, Cleonâncio Fonseca, 
Domiciano Cabral, Dr. Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo 
Alcântara, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, 
Osvaldo Reis, Ricardo Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

• - -
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publit:açOOs em Senado FedeGaI - &asilia - DF 

(OS: 11044/2002) 
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PS-GSE / 258/02 Brasília, 01 de ma~o de 2002 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n O 2.672, de 2000 (nO 512/99 no 

Senado Federal), o qual "Denomina 'Rodovia Luiz Carlos Prestes ' 

o trecho que especifica da rodovia BR-020 , e dá outras 

providências" , foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, convertendo-se na Lei n O 10 . 434, de 24 

de abril de 2002. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

v~a dos autógrafos do referido projeto, bem como o tex~o da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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A viso nº 3 3 O • C. Civil. 

Em 24 de ab ri 1 de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.672, de 

2000 (nº 512/99 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº la. 434, de 24 de ab r i 1 

2002 . . 

Atenciosamente, 

'-',",-,.J.",O P E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

~ ~ "'. 
PI(}J,\.A ~' I .... ·I . : 

~ ) 

1,,0' P·FAÚ;O r .. " 1"'\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
PrimeiJ;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA·DF. ARQUIVE-

/~ i 
Secreté fio-G e r 01 r do N\-:::so 

\ _____ - _ • • _ __ . ' • - - - 0' 0 _ •• ' _ _ "0 o- o _~ 
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Mensagem nº 29 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que 

especifica da rodovia BR-020, e dá outras providências" . Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10. 4 34, de 24 

de abril de 2002. 

Brasília, 24 de ab ri 1 de 2002 . 
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Lei: 

LEI ~ 1 0 . 4 34 , DE 2 4 DE ABRIL DE 2002. 

Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o 
trecho que especifica da rodovia BR-020, e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º O trecho da rodovia federal BR-020, situado entre as cidades de Brasília, no 
Distrito Federa4 e de Formosa, no Estado de Goiás, é denominado "Rodovia Luiz Carlos Prestes". 

Parágrafo único. Para efeito de sinalização e infonnações visuais, será admitida a 
expressão abreviada "Via Prestes" na identificação do trecho discriminado no caput deste artigo. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 4 de abr i l de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República . 
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Denomina " Rodovia Lu i z Carl os Prestes" 
o trecho que especifica d a r odovi a BR-
020 , e dá outras p rovi dên c i as . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O trecho da rodovi a federa l BR- 020 , s i t uado 

entre as cidades de Brasília , no Distrito Federal, e de Formo­

sa , no Estado de Goiás , é denominado " Rodovia Luiz Carlos 

Prestes". 

Parágrafo único . Para efeito de sinalização e infor-
. . será admitida a expressão abreviada "Via Pres-maçoes vJ..suaJ..s, 

tes" na identificação do trecho discriminado no caput deste 

artigo . 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua pu-

blicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de de 2002 

-

/ 
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Aviso nº 3 3 O -C. Civil. 

Em 24 de ab ril de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei ~ 2.672, de 

2000 (~512/99 no Senado Federal), que se converteu na Lei ~ 10 . 434, de 24 de ab ri 1 

2Cl 0 2. -

A Sua Excelência o Senhor 

i 
I 

/ 

Atenciosamente, 

/ 
I 

/ 
/ 

-----PE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANn 
PrimeiJ:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Lei: 

LEI Nº 1 0 • 4 34 ,DE 2 4 DE AB RI L DE 2002. 

Denomina "'Rodovia Luiz Carlos Prestes" o 
trecho que especifica da rodovia BR-020, e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. lº O trecho da rodovia federal BR-020, situado entre as cidades de Brasília, no 
Distrito Federal, e de Fonnosa, no Estado de Goiás, é denominado "Rodovia Luiz Carlos Prestes". 

Parágrafo único. Para efeito de sinalização e informações visuais, será admitida a 
expressão abreviada "Via Prestes" na identificação do trecho discriminado no caput deste artigo. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 4 de abr il de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República . 



f 

Mensagem nº 29 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Rodovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que 

especifica da rodovia BR-020, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10. 4 34, de 24 

de ab r il de 2002 . 

Brasília, 24 de abril de 2002. 
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N" 79. quiQla·fwa. 25 de abril de 2002 
\ 

:1 , . IO .~ .'J . DE H DE ·\UIlII . DE 2002 

l)l :-'pt..w.: \ohn: .1 auwrll.U.,.HI p.lr ..... lTI.I~.HI 

do Mc.:rCHlo r\(.Jc adl ,!,1 til' r.IlCf!!I.l HCIr1~.1 

- ~1:\1 ·. rx"'ll.l lundh ... 1 dl' IlIft'tll) P'I\,IlI!. l' 

d.1 OUII:I' prp\ lelloou,l' 

1· .J ~·n -.ahcr qUt' n Pn'\llit'nll' lb RqHlhlll..;1 ,tdO(\IU .1 \kdld.1 
Pnl\I\llrI,1 n! 2'1. ,k 20U2. qUI: li ton~rl"\1I :--'.Ll'HHl.1 1 ,lprp\PlJ. l' VII 

Kallll'l I dx:1. l>rl' , !t!cntc U;.! Me .. ;! til) ( · (lfl~rC\ ... n " ,K IOll.d. P;Lf,1 o ... L'lL' 

['h d I ) dl"Il(I'-IO no ar( 62 da COn\II\ U l~ .1\1 rt,.'d cI.tl.l'Ill1l ,I fl'd, I,.Ul d,ld.l 

rlt.'I.! l:rJlcnd.1 [on'lilucronal n! 12. de 2001. prI>Jtlld ~'n .1 't"!..'lItlllL' I Çl 

An J' hca ."u(On/ .. ~l(ja a cn ;I ~';IO do "\cr lo', ldll ·\ I.H,..ld"t.1 .I , 
l::.m'f).!I:1 Elc tm';t - MAE. pessoa JundH:a U(' t.Ítrt:llll pm,ld". \cm 1111 ' 
luc rall\ o". "ubrlll'tujo a autonza~·ão . rc~ulanlt.:nt,I~.J() c fl"l·JIt/.'I~;I P 

pela Agénc lil NaCional de Energia Elclm:a - ANEI: L. a wr Inlc~radll 
por tllulare ' de concessão. penmssão ou aUlon1.a~·ã() e outro" a.!!Cnll'''. 
na fnnna da regulamentação. vlnculadm ao~ SCT"IÇO" e à" ln " lala~' ol' " 
de ene r~J;J e letnca , com a finalidade de \' labIl11.lr a " tran~J~'llc" dt" 
compr;1 e venda de energia elétnca nos slstema~ interligado, 
§ I! f\ re~ula.mcnLaÇão prevista ne!>lc artl~O deverá abntnger, IIlCIU'I\ l' 

I - a instituição da Convenção de Mercado; 
11 - o e...ubclcclrnento da. .. Regr.l' c Procl.-dlfnent~ de Ml."fUKh 
[11 - a definll.;ào das re!!ra~ de tunculIlamento d ,1 MAl 

Inclus l"e a forma de participação do' agente , ne"c Mercado . l' 
IV - ~ mecanismos de proteção aOli consumidores . 

~ :!' A compra e venda de cnerpa eletnca que não for Ohlel() dl' 
contrato bllal eral ,erá realil.ada a prc~'o" dClarmnadm. C{ln!Ortlll' .1 
ConVl.'nçao c a' Rt:~ra.\ de Mercado. 

Art. ~! Sflo ó rgãos do MAE a A,,,clllbléia -Geral. o Con­
sel ho dl' Administração c a Supenntendêncla . 

§ I! Ali alribuiçães do .... órgão" prevl'lO .... no caput scrJI) e" 
tabcleCldas em estatulo p róprio. elaborado pcJOli titulare .... de c once .... .\50. 

pennls .... ão ou autonzação e OUlrO~ agente .... mencIOnado ... no an, I-* 2! A ANEEL regulalllentarj il turllla de CU:-leH I atl 
rmm .... tratl\O e operacIOnal do MAl:. . que poderá IIldUlr contnbulçõc ... 
de 'eu" membro~. emolumento" cobrados sobre a" Iransaçõcs rea· 
1i1...ada~ e encargos . 

§ 3! A forma de solução da~ eventu .. H.I. divergências entre 
A;.s agente .... IOlqrr<lmeS do MAE: ~ra estabe lecida na Convenção de 
• . 1ercado e no e'\tatuto . que contemplar:1o e re~ulal1lentarà() meCil ' 

OI smo c convenção de arbilragem. a ele .... ~ apli cando 0.\ art ..... 267 . 
IIlCI\O VII : 30 1. IIlCI ~O IX: 520. IOCI"O VI ; c ~X4 . IIlc i\o 111. do 
Codlgo dc Processo C ivil. 

~ .t! Ficam as empresas públl cil .... e SOC iedades de.! cconOIlU:I 
ml .... la . ~ua" subsldlána .... ou controlada.\. tllulan:: ... de concc .... . \ão. per-
Inl ........ :io e.! autonzação. autorizada~ a adenrem ao MAE. inclu\ivc ao 
tllccarll"1Il0 e.! à convenção de arbitragem prevIstm. no ~ 3! 

§ 5! Comlderam-se dlspomvels o .... lltre ll o", relatiVO' a c rl' ­
duo" e déhlt os decorrentes das operaçõcs reilll7J,IlJa~ no MA l:.. 

Art. ) ! A ANEEL. visando a assegurar a continUidade da" 
opcra~'()C"" de contabili7..ação e liqUidação do mercado de energia e!t , 
Inca . rC1!ulilmentará e conduzirá o processo de trami~'ão nece" .. áflo . 1 

constl tulÇflO c à eieuva operação do MAl:.. na rUmlil do art . I! 
Parág rafo UIllCO. O li bens. rcçur.:.o .. c mstalaçõc .... pertencente" :1 Adml 
llI \ trador;1 do Mercado Atac adi sta de l:.nergi a Elelrlcl . ASMAI: con 
I1nu.lI11 afetatlo~ a' opemçõe .... do MAl:. ate quc 0' :tl!e lllc" prmllO\ ,1Il! <;U;I 
IIlcorpor;tção ao palnmômo do MAl:.. ohcdecldo" Ih pmccdltllcntm e .1" 
dlrcLn/.c~ e ... tabclccldo!> em regulamenta~'ão c .... pecíficOl da ANEl-J. 

Art . .t! A constituição do MAE. na fonna d n art 1- , de H' 
e .... tar cOllcl u ida ale I! tle março de 2002. 

An. 5! O caput do art . 14 da Lei n° t) 6 ... R. dc 27 de IlIJ!I) 
de 1991'\. pa .... ~3 a \lgorar com a M:gulntc reda,·ãll. n.:nurnerJntlo-"r.: li 

atll.11 * I! para paragrafo ÚIllCO: 
' Art I... Cabe ao podr.:r conccdenlc c"lahclr.:ccr ,I rr.: J!1l 

larnel11<1~'ào do MAE. defilllr <I" rr.:1!ra" da or!! afll/a~'ào l!lll'la l do 
Operador NaclOnal do Sistema Eletnt.:o e IInplcmr.:nlar 0\ procedi ­
m..:nto .. nece ... "áno ... para o seu funCionament o " (NR) 

Art 6! EM:l lei entra em \'I!!or na d.lla dl' "ua puhltr.:;u".lo 
Art ]! Fic am revo!!ad o ... () a rt. I ~ da '-l' l 11~ 9,{) .. HL liL- ~7 til' 

01.110 dc 199H. re"pcll'ltla~ a s tran"a,·t k..·" concluld:I". con t;lhllll;ld .. " ou 
nao. l.' 0" co ntraIO" de compra e \ c nda til' energIa dl'lflCa n·ll·hr.ldn" 
all' a dal.1 LI,I puhltc ação de~ta lei. l' li * ~ ~ dO:lrl l·t tI.lqud.1 1l"1 

~. '),. Congrc""o Nilclon.d em 2-l dc .Ihnl dtO 2002 1 XI" d.1 
~depclldencta e 11 ~ .. da Repúblt c.J 

~
..-:.: ~...:;:.. ~... Scn,ld,)r RA~1I 7 TH3ET 

=-=-... :;.. ....... ~,:.... Prr.:" ldenIL· li.J ~k'.1 dn <. tln~Il'''''() .""'.1l 1011.1 , - ~ . II . 
,.,.~. .~ . 

~"-"., ~ . : " " 10.4.". DF. 2. IlI . AIIIlIL 111-. 21HI2 
-.;-~ ~~ .. ~ 

Dcno/lu n., " kl }\h)\I.1 I.UII (.tlh", !'rl""[t·' I' 

trecho quc e"flCullC.1 d;1 rndO\ 1.1 IH{ n2t1 l 

d.i OUtr.l" pro\ IdêIKI.I' 

I) I'IlESIDEr-;TE 1> .\ H I,: I' l 111 1 1 
l' al,'ll ".I!x·r 4 uc () Ctl!ll:fl""\l [\. .K fl,",d dl"Cll'l" l' ,'U '.1' 

~ fll!)II.1 "L'l!lIlnll' IXI 

Ar1 I" ( ) [redu , tI,1 rntl,,\ l.l k ,kl .d HR fl.'ll "lIu."I,' ,I' 
.1 lIlLIIIL'" Ih" !lr.I"lh.1. fiO Dl'-ln lH l 'l'tln.,1 .I. 1 "111, 

d ('111,., ç tknl lllllll,ldl' ' Rptl\l\ 1.1 I 1111 ( .trl", l'rl''''1 

Diário Oficial da União - Seção 1 

P.lraer,!l o Unll'(1 P.IU l·!rll .. de "ln.tllI .I~.111 t' lnltln nJl"l-'I.·" 
\htJ.ll ' "l·r.1 ;1L1nll[ld.1 ..I C\PIC'''.11I .lhll·\I,ld.1 ~ \ I.J Prl',ll'" [l,1 1\.ll"1I 
IlIK.I~' . l tI dn tr r.:c ho llt '-4.TI !lIIO,ldo no ClIput Ul·" tC anl~o . 

BLI"dl,1 ~-I dI: ,lhnllk 2( 102, I X I" i,l,1 Il1lk·!X·nr.kllll.l l' 11 1" 
d,1 R- l·puhltl·;t 

1·1 K'iA.'mO 1I1 ·. :->KIf)I'1 C,\KI>()',I) 
)1111/1 Ikflrl ll/ll ' dI' .. \ /mluJo .\0111/1 

LEI , .. IIIA.1'. !lI-. 2~ 111 : \1I1l1I . IIE 2002 

01"1'11.11: "ohre .1 tr~ln"l{)rlll;I,';j{) 0:.1 L,, (,;o la h.' 
d~ ra l de Ln!!cnhan:1 (k IIJIUh .. l'l1I Unl\ l"­
"u,ILll' rl'tlcral de: II.IJUO.I - UNIFI.:. I t: Ú,I 
OUlra:- pro vldênCia.\ . 

o I'Il F.S IDE NTF. DA Il E l'l' IILI C'\ 
!-;II':O "301." q uc II C{)n~rc" .. () N:,i(.' lona l dcc rcl.1 L' cu san­

(,: IOfl O .1 "cg ulnle 1...1: 1 

An. I! Fi,:a cnad:1 ;t Unncr"dack hderal dl' ltaJubOl -
UNIt:t:1. C()m naturl"/a )uríd JÇ ;t dc .HJ!arqUla. nu.:dlJnte tran"tormação 
lÍJ L"l"t ll.1 l-edr.:ral dl' i:.n~enh.1rI.1 dI: ltaJuh.t. rundada CO!li a dl' ­
nUllllna~' ~HJ de I n~lllul() Eletrotcl' llI co (' Mccâmco til' Itajubá. em 23 dt.' 
novembro de 1913. fedcrJIIl.ada pcl:.J leI n! 2.72:1. dc 3D de janeiro 
til' 1l)~() . c or~anll.,HIOI ... oh a forma de alJlarqul:l tiL' rqWlll' e~pcc ial 
nu" terlllo" do Ikcrl'I{J n- 706Kh. til- 7 ti L' !u nho dl' 11)72. co m "r.:Ul' 
e toro na çtd;,dr.: lic haJub:i, l:'lado de MlIla" ÜCrJl \. 

Art ~! A Unt"er"d'ltk h:dcral Lll: lt aJuh:\ trra por ohJcl1\o 
mlOlqrJr ensino .... upcnor de ~r:\fJua~'ão c p(),- ~radua~·:io. prornm cr 
atlvlda.de .... de e :uen~ão Ulllver,,11ma e de" .. nvolver a pcsqul .... a. na .... 
arca" espcclah/.adu, de i:.n~l·nhana . C1t!nClil" 1:.~ala!'o e da 'I crra e 
OUUJ" correlata .. e afm ..... 

Art . 3' A Univcr.. idade I-cderJI de ltaJuh:í. oh'ervado o 
principIO de ind ls'oclabiltdade cntre ensmo. pc..qul~a e extensão, or­
ganizará sua estrutura e fomla dc funclonamenlo nos tennos dest.a Le i. 
de seu estatuto e fCJ.!lmcntO ~era1. e da.~ nonnas le1!aJs pcmnentc". 

Parágrafo ÚOlCO. ~:nquanto não fo r "provado .\Cu e .... tatuto e 
rcl!uncnto geral. na forma prevl .... la na leglslaç;)n . u UOIver .... ldade h ­
deral de ltaJuh:'l ,erá re,~uda pelo e .. tatuto e rcjlllllcnto ~cral da l-..... l·ol.1 
!-edcral de engenhana de ltaJuh.l . no que couhcr. e pela Iq!1., laç;-tO 
federal de educação. 

Art . 4' Passam U IOtellrar a UOIver"' ldade rt!(.lcral dc ita ­
Jubü. mediante trandcrêncla c .'1.'111 solu~'ã{) de contlnU1dade. mIJe ­
pcndentcmente de qualquer lormalidadc. a.' uOldade .... l' respectivo" 
ç ur,m . de 1000" os nlvel ..... a tu almen te mlnl .... tradm pela i:.~cola Federal 
dc I: ngenharla de It aJ ubá . 

Para!!rafo uOI cn (h aluno" rcgulanncnle matm:uladm no-. 
c ur"o" ora triln"tendu~ pa ....... :.lfll l).!ualmentc a Intq:rar o corpo discente 
da UllIvcr..ldade !-ederal de ltaJuM. mdepcndeOlCllIeOll' de adaptação 
ou qualquer oulra eXlgênna fonnul 

An . ~! !-icam red"tnhUldo" para a UIl1\ersldade !-cderal 
de haJuha tOlln-. m l·arllo ". ucupadm c \a).!o ..... pertcncente.' ao Quadro 
de Pe .... 'oa l da t....cola federal de l:.n!!enhana tle ltaJubá. 

Ar1 fi! (h l'ar~o" dl' IJm.:wr l' Vll'c · l)lretor da 1::,M:t)la 
htlna l de l:.n!!c nhJna de ltaluh{1 ficam tran,tormadt" nm car!!o" de 
Hl'lI llr t' Vice -He llor d;1 UIl1"cr"dade f'ederal de liaJuha 

Art r A ad!1lI!lI ... Ir;I~· , I (I "upcnor da l hllve r ... tlaJe t'eder,11 
dl' It,l)uhá ,era cxen,:ld.1. no Ül11hltll tia .... re'pcc tl\;I" l'ompclêncla,. a 
"l'rl'm deflll1da" no r.:"tatulo e 110 rq.!lmcllto ~r.:r.tI. pdo Hellor r.: pelo 
COIl"elllO Un l\er .... llaTlO 

~ I~ A pn'''ldl'l1C1a do COlhClhl) l JIII\cr-.l1.1no "çr;1 cxcrclJ.J 
pt:lo Hl'1!or da lInl\Cf"ldadc hde r;d d l' h ,"uha 

~ 2! () e"I;lIulo d;1 tlIllH'r"li;ldc l'nkr,11 til' 1t ;lI uh,1 dl~pm;l 
.1 Il'''fX'II11 d .. CIl IIII)()"I~';I{l l' li.!" Ctun Jll'lt·llll.l" llu (.on .. dho Ltlll\ l'r 
"11;lrlP. de acnrd() Ctllll ;t le~r ... la~.HI fll, .. niOcnll· 

~ ~- {} \ In' ~ClI(ll . nOFl\l'. ldo til' acordo Ct un .. le~l"l .. r,<II' 
pl:nllwllIc. "uh"llHllr.t () [{nlOl CIII "11,1" l.tlLI" ou 111IIX'd llll l.·1110" Iq:al ' 

,\rI }.- (} p,llnlllllllll' d,1 llll\er"HLllk 1·\·lkr.11 ,k It .lIUh.1 
'l· ' .1 uIll'-l llUl dl1 

1'1.'10' !'x'lh (' I1IH'II"" '111(' :111I,IIIIICllll' IIlIl'r:r.UII (\ 1'.1 
trtlll1l1llo U.I 1-."Cl tl,1 h :Jn,d dl" I !ll:l'I lh.tfl.t ,k 1I.1[III1.L 0" 1.111.11" !ll,l lII 
,1I11111 11.11Il';11l1l·l\[e Ir,I!I"kndo" . ,,\'Fl\ rC"l'r\.I' ,tU \lInd r," .... ", ,I llll\ cr 
"IILldl' l-edeed dl' II ,quh,1. 

11 1'..-1,", hl"Tl " l' !lu,'III>" qlll .1 I IlI\!,"I' ld;l,k I l·d .... ,.d d. 
ILlfub,1 \ Il'l ;1 ,lIhplln r 

l' ' 1" '1.ll !. 111:1 'I! d ','1\ I" 1'1; ~1.1 

111\ 1 L I. I .·de!.,! .k II.lf uIo. 

/SSN /676·2339 23 m····· . ' • • 
.~ ... .... 

~ I- (h al O" a que ,,(' refcre c"'e anll:1I l'(l1I)prt·l·lllll'r.1(1 (\ 
IOl11h,lIlll'n!II , .1 ,I\JIt,I ~-,IlI. L' 1111.1"" 0" 411l' "l' rt'lJlllln.lh·11l Ul!lI ,I 
Iml·~r.J,·.lo do" hCII" l' tI,R'III)" enumerado" no" IOl"I """ I .1 I V tle!>lc 
ant )!o ;10 patnlllún lo da LJnl\e r' ltlade !-elinal til' ltaluh.J . lIIedrant" 
C"l'rllurOl puhl1 c.1 

~ ~- (h 1'11.'11' e tllrC llm tI.J linl\ .... r"rd,llk t·cdl'r.ll ,k ltafuh.1 
"cr,I.' uIIII/.ld,t " (lU ar1u:auu" r.:~cIU" I\alll l· l lIC p.lrJ .1 lll!lWlU,.111 I.k 
"l' L1 " ohlc t l\\" 11.111 podcndo "cr OIlicnaJ u" .1 11.111 "cr 1111" l.I"I" l' 11,1 ' 
co ndi ,,, •• '" rll,:rrlllt ldu" cm kl 

'\ rI I)~ (h rccur",I" rllWIKClro" d,1 l 1I1\l'r"IJ.ldl' I·ntcr.tllk· 
11.lIllha "l'r,IU pn l\cnlcr,lc" úe 

11 dOla~' I-)(,''''' , au,íllu" e suhH'n~'ol'" que \Cnh,11II OI "l'l 

Iclltl" (lU concedldo\ pc lJ Unl.ll ). pe lo" b.I.ILlo" .... M urlll:lpIP" \lU ror 
qual"4ur.:r entlu.ujr.:" pública." uu privada,: 

111 • remuneração IXJr M:r",i~'os prc,t~ldlh a entld:ld1.:" púhlica" 
ou p .. nl 1.:ubrc". med,ante acordo .... COO\éOl(I" ou contraIO" l·'pc\..'ífico, . 

IV . laXil~. anUidade, e emolumento' que lorcm cohrado, 
pel ~1 presl~ç;jo dr.: serviÇOS ctlucac lollal ..... cllm oh'en âncl;! dOI legl "­
laç .. o pcmnenle: 

V rr.:"u ltado de 0llCrJ,'{)C" dl' creulto l' Juro... h,lnCilnm 
no~ Icrmo~ da le i . 

V I - receita .... eventua.t ..... 

VII - "aldo de exerclclO .... antr.:norc" 

Ar1 10_ hca o Pntl er Executivo aulOnl.adll a praticar " " 
alo" c a adolar :I" meti Ida." que "C fil.crcm nCC1.:""ana" ao cumpnmento 
do (1t,P()~to nc .... ta Lei . 

An . 11 . FICa o Podcr Executivo aulorllado a Iran,fcnr para 
a tJlll\er"'ldatlc h 'dcr.JI de ltaluoá a .... d(1t;l ~·()c" on.:alllC11l .lrta , COIl 
' Ig.nada ... ~ bl'ola r ederal dI.' t:ngenhana d.: ltaJuba 

Art . 12. Enquanto não se efetivar a Implanta~'ãn da e" ­
lrutura orgaOl/.aclOnal da UIlI\'ersldade !-edcral de haluha . na fonna 
tle "C U e .... taluto. o .... carfo~ de Reitor e de Vice-Reitor .... e r,j{) provldo~. 
pro lempore. pelo MiOlstm de E."tado da Educação 

Art 11 O Mini "'léno da Educaçflo , no pra/o de 11<0 (cento 
(' ollen ta ) dla <; da publtcaçflo desta leI. tomara a" provrd':nuali ne· 
Cl.·~ ... ánas para a elahoração do e .... tatuto da U nl\ersidade !-etleral dl' 
It;IIUh.1. a "cr aprovado pelas rnstâncla .... propnOl~. na lonna da k 
~ 1 .... la~·ão pcrttncntc . 

Art . 14 . bla Lei enlra em vigor na dala de ' ua publica~~ão 

H ra~ília . 24 de abnl de ~OO2 : IXI ! da Indcpcnde lK' IJ e 114-
<1:1 Repúhltca . 

FERNANDO II ENRIQlIlo CAIlDOSO 
I J{lU/O Renato Sou:a 

LEI N" 10.436. DE ~ DE AIIIlII . I>E 21H)2 

D ... põc .... ohre a Lín~ua Hra .... tlclra de.: SlOal' 
- LlbrJ .... e dá oUlra." prU\ Id':nCI,I " 

() l' IlESIDE NT F: 
I· a~· () sahcr que o Conl!resso 

C1(lnO a segutnte leI: 

I>A Il EPII IILI CA 
NaCional decrel.1 e cu .. ali 

Art I! É reconheCida como mclO I('~al de COI1lUI1IC: I ~'fIO (' 
expn,'·""rlo a LIIl }! ua Br.J .... ilelra de Smal." - Llhr ...... C outro" rel'l lr"lh dl' 
exprr.:",flo a ela a" .... oclados . 

P.lr{l)!rafo úni co 1:l1Icndc -,c l'on U) Lln 1!ua Bra"d('lr;\ de 
SIIl,II" • Lrhra" a lonlla de COnH1I1ICaI"::JO c cxprc",,:-IO. ('111 qlll' o 'I" 
ICl11a IlIlgUlstK O de nalurc/.:1 \ I'ual -molora . com c"trutUI.I l! r,l!llatlcd 
propn,l. Corl'-1lll1l' lI\ um sl ... ll'lIIa ILIl~uíSI\ÇO de lr;IIl"ll ll"";1ll lk Idr.:I;I " l' 
rato". nflundo, de comun idade ... de pe .. ,oa." ,unia." dn Br;, ,,tI 

Art l' D('''e "'cr ~ara!1lld(). ror panc do pntkr puh lrcn l'lll 
!!cral C el1lpre'.I" (oncC'\"lonarta " de "cr"l,'II" puh lll"ll", Ilmll"" 111' 
tltunonali/ad ;" de apOl.l r li u"o e dllu"',·10 d.1 LUl l:II;r Ih .l'-Ikrr.1 dl' 
SIII,II" Llhr,l" Cll1l10 mc.1U de cornu lllcaç.lo ohll·II\.1 l' de 1l[111I .• I~-;II' 
corrl' nIL' tI.l" cOll1ul1l dade , "urd.l" Llo Bra",tI 

An 1! A <; InQUIIKIw.:, pühllC I" (' l'llIprC";I" CllII'l·""UIIl. ln;r, 
,k "er\\\'o, p(lhlt r.:o " (Il- .t""I "tenna a ";III1!L- dl'\ L'1Il I.:;U.l!lIlr ,lIl'fI 
d Ullcnl o e lr.II.lllwnlo aue.:4u.ldo .10" rortJdo rc" de dej Illcnçl,1 ,lU 
tllll\.!. de .Il"ord o CIII11:.t" IJ(lr111J" Iq,'al" em \11.: 0, 

ArI ,1- () "1"lclII.1 nlrlLlçlon,tl kdn.l i l" 0' "1"[\'111.1" nl ll 
C;IÇIIHI.II " (''' 'atl u.II ''. mUIll<:ip.ll" l' J" [)l '-1nlll l'cdeLlI dn\'111 1.: ;11.111111 .I 

IlId u",IO no" l' ur"p" de !ítrrna\',11I lho l-..duc.I \·.1I1 t---"IX·ll.11 til" I Unl1.! \! 
tllllhl,l! I.l l' dt" M.IJ.'I"ll·no, Clt! "CII" III\l' l" I IlCtlll1 l' ,u lx·fj lll. di' l'II"lnI1 ti .. 
I 1I11!lI.l Hr;t"dl·lr.1 de ~llldl" Ilhr.I ". l'('1111I p.lll , IlIll·l..'I.llII,· d\!, I '"~ 
1.tl ll l· lfO" (' urrl lltl,lrl'" [\.auon.ll " Ile:'\ ". UHI[nfllll' Il·~I"J.,\."f \I~l'fl l. 

IJ;lr.l).!ra lt1Il nl(ll ,\ 1.l n,l!ua Il r,I "lkll .1 dl' \11 1.1 I lhr.1 
rI.HI jll)(it' r;l "U h ,,[ I[ulr il 1lI0d:IIIILttle C"tTlt.! ti.! II II"'II.! !'illllll'II'- ".1 

Ih .I"II'.1 ~-1 ,k ,Ihn l de ~(I(l~ 1:-'1 tI.1 111111'1',1\111" 1.1 
.I., 1~'I'Llhll,.1 

I I !{ ..... \ ...... 1)[ I 11 j ...... 

/ '<11 11" fú /1,1/, ' '1"" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS l 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° j 60 l-P/200 1 - CcJR l1rasíiia, em i 8 de dezembro de 200 j 

Senhor Presidente, 

comunico a Vossa Exceiência, em cumprimento ao Ârt. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgào Técnico, em 11 de 
rieze,Y\hrA riA "'ArrAntA do Dr~lAtA riA T A~ nO') h.7,) A /{\{\ 
U lLLLJ.lV \..J.V \.IV.!!"""'.!.! '-' , -.l lVJ~LV U""'" -L....iv.1.l.l L..V I L~l~vv. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

Â Sua bxceiência o Senhor 
, 

Deputado AECIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEIT ÀO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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